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A autoria da presente Proposição é do nobre Vereador 

Rodrigo Maganhato.  

Trata-se de PL que “Dispõe sobre a garantia do 

direito ao atendimento por transporte às pessoas com deficiências no Município de Sorocaba 

e dá outras providências”, com a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1º Fica garantido o fornecimento de transporte às 

pessoas com deficiências no Município de Sorocaba, bem como a seus 

acompanhantes, quando necessário em razão da deficiência. 

Parágrafo único – A presente lei tem como referência a 

Lei Federal n⁰ 13.146/2015, bem como os Decretos Federais nº 5.296/2004, 

6.949/2009 e 3.298/99. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no 

orçamento. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

A proposição trata da acessibilidade e verificamos 

que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que é da competência dos 

Municípios cuidar da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência, Art. 23, II: 

Art.23. É competência comum da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios: 

(...) 

II – cuidar da saúde e assistência pública, da 

proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência. 

A competência Municipal não é legiferante, porém 

somando-se ao comando normativo o disposto no art. 30, I, da Constituição, os Municípios 



 

 
 

poderão legislar sobre a matéria em questão (proteção e garantia das pessoas portadoras de 

deficiência) em atendimento ao interesse local. 

Salienta-se que o Brasil assinou, em 30 de março de 

2007, em Nova York, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, bem como 

seu protocolo facultativo. A referida Convenção é um dos grandes instrumentos de direitos 

humanos do sistema ONU e representa considerável avanço na luta pela promoção dos direitos 

das pessoas com deficiência. 

A Convenção citada foi incorporada ao ordenamento 

jurídico brasileiro com equivalência a emenda constitucional, através do decreto legislativo nº 

186/2008, em consonância com o dispositivo do § 3º, do Art. 5º, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e dispõe o seguinte: 

Artigo 9 

Acessibilidade 

1. A fim de possibilitar às pessoas com deficiência 

viver de forma independente e participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados-

Partes tomarão as medidas apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso 

em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à 

comunicação, bem como a outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, 

tanto na zona urbana como na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e a 

iluminação de obstáculos e barreiras à acessibilidade, serão aplicadas, entre outras, a:  

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras 

instalações internas e externas, inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de 

trabalho. 

2. Os Estados Partes também tomarão medidas 

apropriadas para: 

a) Desenvolver, promulgar e monitorar a 

implementação de normas e diretrizes mínimas para a acessibilidade das instalações e dos 

serviços abertos ao público ou de uso público; (grifo nosso) 

b) Assegurar que as entidades privadas que oferecem 

instalações e serviços abertos ao público ou de uso público levem em consideração todos os 

aspectos relativos à acessibilidade para pessoas com deficiência; (grifo nosso) 

c) Proporcionar, a todos os autores envolvidos, 

formação em relação às questões de acessibilidade com as quais as pessoas com deficiência se 

confrontam;  



 

 
 

Esta proposição tem a finalidade de se adequar à Lei 

Nacional nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que trata de diversos assuntos ligados 

ao tema, como atendimento prioritário, vida, habilitação e reabilitação,  saúde, educação, 

moradia, trabalho, lazer, esportes, transporte, além de diversos outros com o objetivo da 

inclusão e aprimoramento da qualidade de vida dessa grande população, hoje na ordem de 

aproximadamente 14,5% da população, ou seja, 24,6 milhões de brasileiros. Seguem os Arts. 

1º e 2º da referida Lei: 

Art. 1º  É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 

por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único.  Esta Lei tem como base a 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 

ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 de julho de 

2008, em conformidade com o procedimento previsto no § 3o do art. 5o da Constituição da 

República Federativa do Brasil, em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de 

agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início 

de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º  Considera-se pessoa com deficiência aquela 

que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 

em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na 

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.   

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, 

será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e 

considerará: (Vigência) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 

corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e 

pessoais;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Congresso/DLG/DLG-186-2008.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Decreto/D6949.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art124


 

 
 

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º  O Poder Executivo criará instrumentos para 

avaliação da deficiência.  

 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

          É o parecer. 

  

Sorocaba, 20 de fevereiro de 2018. 
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